
Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 
   CNPJ: 16.417.800/0001-42 
 

   Praça Helena Carmem de Castro Donato, S/Nº - Tel. 77 3643-1008 - CEP 46480-000 – Matina - Bahia 

                ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                 ATA N.º 22/2020 

 

Aos 21 dias do mês de agosto de 2020, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA - BAHIA, 

com sede na Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, Centro, inscrita no CNPJ, sob nº 

16.417.800/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Juscélio Alves Fonseca, 

brasileiro, agente político, responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020-SRP, e de outro lado, a 

empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 21/08/2020, doravante denominada 

FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, têm entre si, justo e avençado a 

presente ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO (S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 

PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor (es) registrado(s) a 

seguir relacionado(s), objetivando o compromisso do REGISTRO DE PREÇOS para a eventual aquisição 

de materiais elétricos e materiais de construção destinados ao atendimento dos setores públicos do 

município de Matina/BA, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

Razão Social: L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 02.048.521/0001-44 

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, 190- Centro- Guanambi- BA 

Cidade Sede: Guanambi-BA Tel. Contato: (77) 3451-2257 

Representante legal: Alberto César Paixão da 

Silva  

RG: 02.047.208-00 SSP/BA CPF:282.396.795-87 

 

LOTE 03- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 PORTAS PANCHETA LISA2,10X0, 80 UN 20 EUCATEX  R$ 295,90   R$ 5.918,00  

2 LINHAS 6X14 MADEIRA MISTA METRO 150 MISTA  R$ 36,50   R$ 5.475,00  

3 CAIBRO 4X6 PADRÃO MADEIRA MISTA  METRO 1.500 MISTA  R$11,32   R$ 16.980,00  

4 RIPA 1,5X4 CM P MADEIRA MISTA  METRO 1.500 MISTA  R$ 6,10   R$ 9.150,00  

5 JANELA MADEIRA ALMOFDAS 1,10X0,70 UN 40 RIBEIRO  R$ 259,30   R$ 10.372,00  

6 JANELA MADEIRA ALMOFADAS 1,10X0,80 UN 40 RIBEIRO  R$ 259,30   R$ 10.372,00  

7 
MADEIRIT PINUS 110X220X1M COLA 
BRANCA  UN 150 EUCATEX  R$ 75,70   R$ 11.355,00  

8 COMPENSADO COMUM 10 MM METRO 100 EUCATEX  R$ 85,30   R$ 8.530,00  

9 PORTA ALMOFADA PRO 2,10X0,80 UN 30 RIBEIRO  R$ 284,00   R$ 8.520,00  

10 PORTA ARRIADA MAD MITA 2,10X0,80 UN 30 RIBEIRO  R$ 207,00   R$ 6.210,00  

11 MARCO MAD MISTA 1,15X0,85 UN 30 MISTA  R$ 85,30   R$ 2.559,00  

12 MARCO MAD MISTA 2,15X0,85 UN 30 MISTA  R$ 85,30   R$ 2.559,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 98.000,00 (NOVENTA E OITO MIL REIS). 

 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 

registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento de 
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produtos, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 14/2020-SRP. 

2.1- O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 14/2020-SRP. 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender 

todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 - O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 
d) Prova de regularidade junto ao INSS; 
e) Prova de regularidade junto ao FGTS; 
f) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores 

registrados para negociar o novo valor. 

a) Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá 

cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, 

gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

b) Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

5- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser até 31 DE DEZEMBRO DE 2020, a partir de sua 
assinatura. 
 
5.1.1 A ARP celebrada para período inferior à 12 (doze) meses, poderá ser prorrogada tantas vezes até 
que se atinja o limite máximo de 12 (doze) meses contados de assinatura. 

 
5.1.2 As prorrogações somente poderão ser processadas até o limite estabelecido no subitem anterior, e 
desde que haja vantagem para administração pública. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 

Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de 

produtos será o Foro da Comarca de Riacho de Santana, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 

que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

Matina/BA, 21 de agosto de 2020. 

 

 

__________________________________________ 
JUSCÉLIO ALVES FONSECA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________________________ 
L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ nº 02.048.521/0001-44 

Alberto César Paixão DA Silva 

CPF nº 282.36.795-87 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________     _______________________________  
Nome:         Nome:  
CPF:                     CPF: 

 

 


